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. 5218805 GO Rio Verde 2 1 2 1

. 5218904 GO Rubiataba 3 2 3 2

. 5219001 GO Sanclerlândia 3 2 3 2

. 5219100 GO Santa Bárbara de Goiás 3 2 3 2

. 5219209 GO Santa Cruz de Goiás 3 3 3 3

. 5219258 GO Santa Fé de Goiás 3 3 3 2

. 5219308 GO Santa Helena de Goiás 3 2 3 2

. 5219357 GO Santa Isabel 3 3 3 3

. 5219407 GO Santa Rita do Araguaia 3 2 3 3

. 5219456 GO Santa Rita do Novo
Destino

4 3 4 4

. 5219506 GO Santa Rosa de Goiás 3 3 3 2

. 5219605 GO Santa Tereza de Goiás 3 3 4 2

. 5219704 GO Santa Terezinha de Goiás 3 3 3 2

. 5219712 GO Santo Antônio da Barra 3 2 3 2

. 5219738 GO Santo Antônio de Goiás 3 2 3 2

. 5219753 GO Santo Antônio do
Descoberto

3 2 4 2

. 5219803 GO São Domingos 3 3 4 3

. 5219902 GO São Francisco de Goiás 3 2 4 2

. 5220009 GO São João d'Aliança 3 3 3 2

. 5220058 GO São João da Paraúna 3 3 3 3

. 5220108 GO São Luís de Montes Belos 3 2 3 2

. 5220157 GO São Luíz do Norte 3 3 4 2

. 5220207 GO São Miguel do Araguaia 2 3 3 2

. 5220264 GO São Miguel do Passa
Quatro

3 3 3 2

. 5220280 GO São Patrício 3 3 3 2

. 5220405 GO São Simão 3 3 3 2

. 5220454 GO Senador Canedo 2 2 3 1

. 5220504 GO Serranópolis 3 3 3 2

. 5220603 GO Silvânia 2 2 3 2

. 5220686 GO Simolândia 4 4 4 3

. 5220702 GO Sítio d'Abadia 4 4 4 3

. 5221007 GO Taquaral de Goiás 3 3 3 2

. 5221080 GO Teresina de Goiás 3 3 4 3

. 5 2 2 11 9 7 GO Terezópolis de Goiás 3 2 3 2

. 5221304 GO Três Ranchos 3 2 3 1

. 5221403 GO Tr i n d a d e 2 2 3 2

. 5221452 GO Tr o m b a s 4 4 4 2

. 5221502 GO Tu r v â n i a 3 3 3 3

. 5221551 GO Tu r v e l â n d i a 3 3 3 2

. 5221577 GO Uirapuru 4 4 4 2

. 5221601 GO Uruaçu 3 2 3 2

. 5221700 GO Uruana 3 2 3 2

. 5221809 GO Urutaí 3 3 3 2

. 5221858 GO Valparaíso de Goiás 2 1 3 1

. 5221908 GO Va r j ã o 3 3 3 2

. 5222005 GO Vi a n ó p o l i s 3 2 3 2

. 5222054 GO Vi c e n t i n ó p o l i s 3 2 3 2

. 5222203 GO Vila Boa 3 3 4 3

. 5222302 GO Vila Propício 4 4 4 3

. 5300108 DF Brasília 1 1 2 1

RESOLUÇÃO Nº 695, DE 20 DE JULHO DE 2018

Aprova o Regulamento de Cobrança de
Preço Público pelo Direito de Uso de
Radiofrequências.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e
pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro
de 1997,

CONSIDERANDO que a autorização de uso de
radiofrequências e sua prorrogação se dão sempre a título oneroso,
nos termos do art. 48 e do § 1º do art. 167 da Lei nº 9.472, de 16
de julho de 1997;

CONSIDERANDO que a regulamentação da Anatel deve
dispor sobre o valor do preço público pelo direito de uso de
radiofrequências, conforme inciso I do § 1º do art. 48 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997;

CONSIDERANDO que os instrumentos convocatórios das
licitações para autorização de uso de radiofrequências deverão conter
as obrigações, os compromissos e as contrapartidas de interesse dos
usuários de serviço de telecomunicação, proporcionais à vantagem
econômica decorrente da autorização, que deverão ser assumidos
pela concessionária, permissionária ou autorizada, conforme dispõe o
inciso V do art. 14 do Regulamento de Licitação para Concessão,
Permissão e Autorização de Serviço de Telecomunicações e de Uso
de Radiofrequência, aprovado pela Resolução nº 65, de 29 de
outubro de 1998;

CONSIDERANDO que o valor do preço público pelo
direito de uso de radiofrequências poderá ser certo e determinado,
com ou sem atualização monetária, ou calculado em função da
receita do explorador do serviço, conforme dispõe o § 1º do art. 38
do Regulamento de Licitação para Concessão, Permissão e
Autorização de Serviço de Telecomunicações e de Uso de
Radiofrequência, aprovado pela Resolução nº 65, de 29 de outubro
de 1998;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 22, IX, da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei Geral de Telecomunicações;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da
Consulta Pública nº 7, de 22 de março de 2017, publicada no Diário
Oficial da União do dia 23 de março de 2017;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
854, de 12 de julho de 2018;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.030030/2014-80, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Cobrança de Preço
Público pelo Direito de Uso de Radiofrequências, na forma do
Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Acrescentar o § 5º ao art. 10 do Anexo à Resolução
nº 65, de 29 de outubro de 1998, nos seguintes termos:

"§ 5º Deverá ser submetido a consulta pública prévia,
juntamente com a minuta de instrumento convocatório, estudo de
viabilidade técnica e econômica das obrigações, compromissos e
contrapartidas referidos no inciso V do art. 14 deste regulamento."
(NR)

Art. 3º Dar nova redação ao art. 20 do Anexo à Resolução
nº 255, de 29 de março de 2001, nos seguintes termos:

"Art. 20. O Preço Público pelo Direito de Uso de
Radiofrequências é o valor devido, por pessoa física ou jurídica,
quando da autorização de uso de radiofrequências.

Parágrafo único. As condições para aplicação e apuração do
valor a ser cobrado pela autorização de uso de radiofrequências são
as estabelecidas no Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo
Direito de Uso de Radiofrequências." (NR)

Art. 4º Revogar o § 3º do art. 20 do Anexo à Resolução nº
635, de 9 de maio de 2014.

Art. 5º Revogar a Resolução nº 387, de 3 de novembro de 2004,
publicada no Diário Oficial da União de 9 de novembro de 2004.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor 180 (cento e oitenta)
dias após a sua publicação.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO
N A S C I M E N TO

Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO DE COBRANÇA DE PREÇO
PÚBLICO PELO DIREITO DE USO DE RADIOFREQUÊNCIAS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Objeto
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo disciplinar o

pagamento pelo direito de uso de radiofrequências de que trata o art.
48 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conforme previsto no
art. 17, inciso XXXII, do Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de
1997, e estabelecer metodologia de cálculo dos valores a serem
pagos, inclusive quando das prorrogações das respectivas
autorizações.

Seção II
Definições
Art. 2º Para efeito deste Regulamento, aplicam-se as

definições previstas na legislação e na regulamentação.
Seção III
Aplicação
Art. 3º O presente Regulamento aplica-se a todas as pessoas

físicas ou jurídicas que fazem uso de radiofrequências, excetuando-
se os seguintes casos em que não haverá incidência de Preço Público
pelo Direito de Uso de Radiofrequências:

I - o uso de radiofrequências por meio de equipamentos de
radiação restrita definidos pela Agência;

II - o uso pelas Forças Armadas de radiofrequências nas
faixas destinadas a fins exclusivamente militares;

III - o uso temporário de radiofrequências pelas Missões
Diplomáticas, Representações de Organismos Internacionais e
Repartições Consulares, incluindo as embarcações e aeronaves
militares estrangeiras em visita ao Brasil; e,

IV - autorização outorgada e emitida em virtude de
transferência do direito de uso de radiofrequências.

Parágrafo único. Este Regulamento será preferencialmente
aplicado para a determinação do valor do preço mínimo de
referência pelo direito de uso de radiofrequências, quando este
ocorrer em conformidade com o disposto nos incisos II, III e IV do
§ 1º do art. 48 da Lei nº 9.472, de 1997.

CAPÍTULO II
Seção I
Do Preço Público
Art. 4º O valor a ser pago pelo direito de uso de

radiofrequências ou aquele a ser estabelecido como preço mínimo de
referência em licitações de direito de uso de radiofrequências deverá
ser obtido por meio da aplicação da fórmula a seguir:

Onde:
PPDUR é o Preço Público pelo Direito de Uso de

Radiofrequências, em Reais;
L é o fator de capacidade da faixa;
C é o fator de cobertura da faixa;
P é o fator de população da área de autorização;
A é o fator de área geográfica da autorização;
T é o fator de tempo da outorga de uso de

radiofrequências; e,

S é o fator de serviço.
§ 1º O valor dos fatores L, C, P, A, T e S deverão ser

calculados conforme descrito na Tabela 1 constante do Anexo I a
este Regulamento.

§ 2º O valor a ser pago pelo direito de uso de
radiofrequências (PPDUR) não deverá ser inferior a (T x R$
28,07).

§ 3º A fórmula constante do caput deste artigo não se
aplica nos seguintes casos:

I - para o Serviço de Radioamador e para o Serviço Rádio
do Cidadão, o valor a ser pago é de R$ 10,00 (dez reais), por
autorização de uso de radiofrequências, para cada período de até
10 (dez) anos;

II - para as estações do Serviço Limitado Móvel
Marítimo, do Serviço Limitado Móvel Aeronáutico e do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, o valor a ser pago é de R$ 100,00
(cem reais), por autorização de uso de radiofrequências, para cada
período de até 10 (dez) anos; e,

III - para autorização de uso temporário de
radiofrequências, o valor a ser pago é de R$ 28,07 (vinte e oito
reais e sete centavos) por consignação de radiofrequências,
observados os eventuais acréscimos aplicáveis em conformidade
com a regulamentação.

Art. 5º Aos órgãos da Administração Pública Direta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, autarquias e fundações públicas, Federais,
Distritais, Estaduais e Municipais será concedido desconto de 90%
(noventa por cento) sobre o valor obtido por meio da fórmula
contida no art. 4º deste Regulamento.

Seção II
Do valor da prorrogação do direito de uso de

radiofrequências
Art. 6º O valor a ser cobrado pela prorrogação do direito

de uso de radiofrequências que não tenha sido objeto de licitação
para sua obtenção ou que sejam destinadas exclusivamente à
exploração de serviços de telecomunicações de interesse restrito ou
a serviços de radiodifusão será calculado nos termos do art. 4º.

Parágrafo único. O valor a ser cobrado pela prorrogação
do direito de uso de radiofrequências que não tenha sido objeto de
licitação para sua obtenção, mas que, à época de sua prorrogação,
apresentem atratividade econômica para a prestação de serviços de
telecomunicações de interesse coletivo, poderá ser calculado por
meio da fórmula prevista no art. 7º, conforme decisão do Conselho
Diretor da Anatel.

Art. 7º O valor a ser cobrado pela prorrogação do direito
de uso das radiofrequências que não se enquadrem no disposto no
art. 6º será calculado por meio da seguinte fórmula:

Onde:
Vp é o valor a ser pago pela prorrogação do direito de uso de

radiofrequências, em reais;
R é o fator de receita.
F é o fator de proporcionalidade da faixa de

radiofrequências.
Tp é o fator de tempo de prorrogação.
§ 1º O fator "F" será calculado pela seguinte fórmula:
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